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1. PROJETO
Desenvolvimento de Metodologias Institucionais destinadas & Consolida¢do da Educac¢@o Superior como Fator de
Desenvolvimento Sustentavel do Brasil.

2. ENQUADRAMENTO

2.2 ATIVIDADES
Atividade 1.4.1 - Realizar estudos e pesquisas sobre atualiza¢c@o e moderniza¢éo dos processos de implantagéo e
avaliacé@o de politicas/programas de educacgéo na area de saude.

3. JUSTIFICATIVA

A Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM) e a Comissdo Nacional de Residéncia Multiprofissional

em Salde (CNRMS), sdo coordenadas conjuntamente pelo Ministério da Salde MS e pelo Ministério da
Educacdo MEC. Dentre suas atribuicdes, destacam-se a avaliagcdo e a regulacdo dos programas de Residéncia em
Area Profissional da Salde e o credenciamento das instituicdes que ofertam os programas Residéncia em Area
Profissional da Saude.

No ambito do MEC, a Coordenacao-Geral de Residéncias em Salude CGRS, que faz parte da Diretoria de
Desenvolvimento da Educacdo em Saude DDES, a qual é diretoria integrante na SESu, é o departamento
responsavel pelas atribuicdes outrora mencionadas. No exercicio dessas fun¢des, a CGRS identificou dificuldades
de duas naturezas principais.

A primeira diz respeito a construcdo desordenada e pouco especializada do arcabougo normativo que rege a
residéncia multiprofissional. Lacunas normativas, regulamentacdo excessiva ou insuficiente, pontos obscuros e
contradicGes nas normas que regem a residéncia multiprofissional em saude s&o regularmente constatados pela
CGRS. Tal situacdo se explica, em parte, em razdo da formacado néo juridica da CNRMS e CNRM, que vislumbram
as questfes de suas competéncias sob a Gtica precipuamente do profissional de salde. A legislacdo que rege a
residéncia multiprofissional em salde e a residéncia médica, carecem de um olhar juridico especializado

sobre o conjunto normativo dessas matérias, em que se destacam a Lei n° 11.129/2005, o Decreto n°
7.562/2011, a Portaria MEC/MS n° 1.077/2009, a Portaria MEC/MS n° 1.320/2010, a Portaria MEC/MS n°
2.117/2005, dentre outras. A analise devera focar tanto no levantamento das fragilidades, obscuridades e
contradigBes existentes quanto na proposicdo de solu¢des para essas questdes, inclusive por meio de eventual
complementacéo e/ou revisdo do arcaboug¢o normativo.

Cabe mencionar que a CNRMS e a CNRM séo frequentemente acionadas pela via judicial para se posicionarem
guanto a legislacdo que norteia suas atuacdes. Deste modo, € essencial que os questionamentos e as decisGes
emitidas em juizo integrem a analise critica a ser realizada e balizem as solucfes apresentadas.

A segunda dificuldade diz respeito a compreensao e interpretacdo das normas que regem as residéncias em

saude pelas préprias instituicdes ofertantes. Observa-se que a linguagem juridica e o alto grau de detalhamento de
algumas normas causam dividas que obstam a atuacdo harmonica entre a CNRMS e a CNRM, em especial, as
gue dizem respeito a formacédo de residéncia médica e multiprofissional e de instituicdes ofertantes.

Assim, é pertinente estudo sobre a evolugdo no conjunto normativo referente a formacado de residéncia no Brasil,
tanto sobre a residéncia médica, quanto sobre a residéncia multiprofissional, com linguagem simples e clara,
esquematizagdo de procedimentos legais e esclarecimento as duvidas mais frequentes. O referido levantamento
oferecera diretrizes transparentes e unificadas as instituicdes de residéncia em salde e demais interessados,
além de favorecer o incremento da eficiéncia da CGRS/SESu.

Nesse contexto, conclui-se pela importancia da investigagéo juridica das normas vigentes que disciplinam a formacéo
de residéncia médica e multiprofissional em salde, de modo a, de uma parte, sanar os problemas
identificados, e de outra, oferecer as instituicdes em salde um documento orientador no que diz respeito a matéria
objeto desta consultoria.
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4. OBJETIVO DA CONTRATACAO

Consultoria especializada para desenvolvimento de estudos sobre a evolugdo no conjunto normativo referente a
formacdo em residéncia no pais, considerando as éareas de residéncia médica e residéncia em area
profissional de saude junto a Comissdo Nacional de Residéncia Multiprofissional em Saude CNRMS, bem
como a Comissédo Nacional de Residéncia Médica CNRM, com vistas a sanar dificuldades encontradas pela
Secretaria de Educacdo superior SESu na coordenacdo das Comissfes, bem como subsidiar a Secretaria no
processo de aperfeicoamento do marco regulatério da Residéncia Multiprofissional em Saude e Residéncia em
Area Profissional da Satde.

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS
5.1 Especificacdo (Consultor)
Consultoria especializada para desenvolvimento de estudos sobre a evolugao no conjunto normativo referente a
formac&o em residéncia no pais, considerando as areas de residéncia médica e residéncia em area
profissional de saude junto a Comissao Nacional de Residéncia Multiprofissional em Saide CNRMS, bem
como a Comisséo Nacional de Residéncia Médica CNRM, com vistas a sanar dificuldades encontradas pela
Secretaria de Educacéo superior SESu na coordenacao das Comissdes, bem como subsidiar a Secretaria no
processo de aperfeicoamento do marco regulatdrio da Residéncia Multiprofissional em Salde e Residéncia
em Area Profissional da Saude.

6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formacédo Académica

A.1 Formacé&o académica (Consultor)
Qualificac¢éo profissional

Nivel superior completo, devidamente reconhecido pelo MEC, na area de Direito.
Experiéncia necesséria

Experiéncia profissional minima de 4 quatro anos na area juridica, ter atuado na administracéo publica no periodo
minimo de 2 dois anos exercendo cargo de chefia e ou assessoramento.

B. Exigéncias Especificas

B.1 Exigéncias especificas (Consultor)
Conhecimento ou habilidades desejaveis

Experiéncia em acompanhamento de politicas publicas no ambito da administracéo publica.
Experiéncia em elaboracgdo de pareceres e interpretagdo de leis no ambito da administragao publica.

Experiéncia em atividades relacionadas a gestdo administrativa eassessoramento, com experiéncia em elaboracao
de documentos técnicos.

Conhecimento e habilidade em informaética.
Experiéncia relacionada a legislacao voltada a area da saude.
7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (Consultor)

Otd. Parcelas: 3

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE

MENTO PARCELA | ENTREGA

141 Produto 1 Documento técnico contendo estudo analitico sobre o conjunto R$ 26,500.00 | 60 dias apds a
normativo da CNRM e CNRMS, contextualizando a sua criagao, situando no assinatura do
panorama histérico e posicionando no sistema juridico existente. contrato

1.4.1 Produto 2 Documento técnico contendo estudo analitico das decisdes judiciais R$ 26,500.00 | 180 dias ap6s a
favoraveis e desfavoraveis obtidas pela CNRM e CNRMS nos ultimos trés assinatura do
anos, ressaltando os impactos positivos e negativos em sua atuagdo dessas contrato
comissoes.

141 Produto 3 Documento técnico contendo estudo analitico do arcabougo normativo R$ 27,000.00 | 289 dias ap6s a
das CNRM e CNRMS, apontando os pontos frageis, incluindo proposicéo de assinatura do
possiveis alteracées, retificacdes ou revogacdes normativas parciais ou totais. contrato

8. VALOR GLOBAL
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8.1 Valor global (Consultor)
R$ 80.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO

9.1 Local de entrega/realizagdo (Consultor)
Brasilia (DF)

10. PRAZO DE EXECUCAO
10.1 Prazo de execucéo (Consultor)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 9 meses e 15 dias
Data de Término: 31/10/2020
11. NUMERO DE VAGAS

11.1 Numero de vagas (Consultor)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO
Formacao Académica

INSTRUCAO (pontuacdo méxima 20 pontos)

PONTUACAO

Graduacao na area solicitada no perfil profissional

20 pontos

Experiéncia Profissional

EXPERIENCIA (pontua¢do maxima 30 pontos)

PONTUACAO

De dois a cinco anos de experiéncia profissional em atividades relacionadas ao perfil descrito em Edital.
8 pontos

De cinco a oito anos de experiéncia profissional em atividades relacionadas ao perfil descrito em Edital.
10 pontos

Acima de oito anos de experiéncia profissional em atividades relacionadas ao perfil descrito em Edital.
12 pontos

Entrevista

ENTREVISTA PESSOAL (pontuacédo maxima 50 pontos)

PONTUACAO

Expressar-se com clareza na exposicao de assuntos/argumentos e capacidade de raciocinio.

10 pontos

Possuir experiéncia em elaboracdo de instrumentos e desenvolvimento de trabalhos em equipe, elaboracdo de
pareceres juridicos, elaboracéo de atos normativos, elaboracéo de portarias, nota técnica, oficio.

07 pontos

Possuir conhecimento sobre a dindmica dos programas/projetos fomentados no dmbito da Secretaria de Educacgédo
Superior voltados a area de residéncia em saude.

10 pontos
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Possuir experiéncia na area de assessoria juridica no setor publico.
13 pontos
Possuir experiéncia relacionada a legislacéo voltada & area da saude.

10 pontos

13. CONSIDERACOES
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